
                                                     

PROCESSO Nº 89/2026 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2026 

 
MINUTA CONTRATUAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00/PMO/2026 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS 
Processo Nº 89/PMO/2026  
CONTRATO Nº 00/2026  

 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO O MUNICÍPIO 

DE ORLEANS, E DE OUTRO LADO A EMPRESA XXXXXXXXXX. 

 
O MUNICÍPIO DE ORLEANS, com sede na Rua XV de Novembro, nº 282, Centro, 

Orleans/SC, inscrito no CNPJ sob o Nº 00.000.000/0001-00, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Fernando Cruzetta,  no uso de suas 

atribuições, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro 

lado, a (inserir nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº ______________, 

com sede na Cidade de (inserir nome da cidade-UF), neste ato representada por 

seu (inserir o cargo), __________, _____________, portador da carteira de 

identidade nº _______, e do CPF/MF n.º __________, ora denominada 

CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos. E em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, Decreto Municipal nº 5.674 de 22 de dezembro de 2023 e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Pregão Eletrônico n. .../   , mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 

O objeto do presente instrumento é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ENGENHARIA, POR ESCOPO, CONSISTENTE NA EXECUÇÃO DE 
SONDAGENS GEOTÉCNICAS ROTATIVAS, COM FORNECIMENTO DE 
BOLETINS DE CAMPO, PERFIS ESTRATIGRÁFICOS, IDENTIFICAÇÃO DO 
NÍVEL D’ÁGUA, REGISTROS FOTOGRÁFICOS, RELATÓRIO TÉCNICO 
CONCLUSIVO E ART, A SEREM REALIZADOS NA PONTE DO TELECO, PARA 
REVISÃO DO PROJETO DE FUNDAÇÕES, E NA PONTE DO IRINEU, PARA 
ELABORAÇÃO DE NOVO PROJETO APÓS DESTRUIÇÃO DA ESTRUTURA 
POR EVENTO DE ENCHENTE, OBSERVADOS OS QUANTITATIVOS 
ESTIMADOS CONSTANTES DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
é parte integrante deste contrato, assim como                     as propostas cujos preços tenham 



                                                     

sido registrados, independentemente de transcrição. 
 

1.1 Objeto da contratação: 

 

Item Especificação Un. Medida Quantidade Valor Uni. Valor 
Total 

1      

2      

3      

..      

 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1 A vigência deste Contrato será .............................2026, podendo ser prorrogado 

nos limites do Art. 107, da Lei Federal 14.133/21. 

 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os   prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento 

do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1 Observar as seguintes diretrizes:  
 
4.1.1. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, o contratado poderá subcontratar partes do serviço até o limite autorizado, em 
cada caso, pela Administração. 
 
4.1.2. No caso, o contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos 
autos do processo correspondente 



                                                     

 
4.1.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação. 
 
5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 

 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram- se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 
7.1 Os preços registrados poderão ser reajustados anualmente, pelo índice 

INCC/FGV, conforme art. 92 da Lei 14.133/2021.. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 

8.1. Emitir ordem de serviço;  
 
8.2. Indicar locais de prestação de serviço;  
 
8.3. Designar fiscal.  

 



                                                     

  9- CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e  

XVII) 

 9.1. Executar os serviços conforme este Termo de Referência;  

 

   9.2. Manter equipe capacitada;  

 

   9.3. Fornecer equipamentos e EPIs;  

 

   9.4. Cumprir normas ambientais e de segurança;  

 

   9.5. Reparar eventuais danos causados durante a execução.  
 

 
10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
11.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, a execução em desacordo com as especificações técnicas, o atraso 

injustificado ou a inexecução do objeto sujeitarão a Contratada às sanções previstas 

na Lei nº 14.133/2021 e neste contrato. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, 

após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao 

detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções 

administrativas: 

 

11.2. Multas  

 

a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, nos casos de 

atraso injustificado no cumprimento dos prazos estabelecidos para montagem, 

manutenção ou desmontagem, considerando a natureza temporal e vinculada ao 

evento.  

 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, nos casos de 

execução imperfeita, parcial ou em desacordo com as especificações do Termo de 

Referência, desde que não caracterizada inexecução total.  

 

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese de 

inexecução total do objeto, abandono da execução ou situação que inviabilize a 

realização do evento. 

 



                                                     

11.3. Sanções Administrativas  

 

11.3.1. Sem prejuízo das multas acima, poderão ser aplicadas: 

a) Advertência;  

b) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 

156, §4º, da Lei nº 14.133/2021; c) Declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

11.4. Rescisão  

 

11.4.1. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 

da Lei nº 14.133/2021, especialmente quando o atraso ou a falha na execução 

comprometerem a realização do evento. 

 

11.5. Aplicação e Cobrança  

 

a) As multas poderão ser descontadas dos valores eventualmente devidos à 

CONTRATADA ou cobradas administrativamente ou judicialmente.  

b) As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, conforme a gravidade da infração.  

c) Será assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia, 

contados da notificação formal. 

 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 
12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do       contratado: 

a ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas           admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou  antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 

nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 



                                                     

defesa. 

 
12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não     ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser       

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 
12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.4.3 Indenizações e multas. 
 

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

12.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Municipio deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

13.1.1 Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 

13.1.2 Fonte de Recursos: Manutenção da Rede Viária  
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00 
 
 
        

RECURSO VALOR DOTAÇÃO COMPLEMENTO 

PRÓPRIOS R$ 49.137,97       72 3.3.90.00.00 

                                                                                             TOTAL GERAL R$ 49.137,97 



                                                     

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas  na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal 5.674/2023 e demais normas 

federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos        ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do  valor inicial atualizado do contrato. 

 
15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 

em que a formalização  do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 

132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021, e Decreto Municipal Nº 5.674/2023. 

 



                                                     

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
 
17.1 Fica eleito o Foro Privativo da Vara Única da Cidade de Orleans para dirimir os                                              

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 
Orleans/SC 00 de XXXXXX de 2026 

 
 
 
 
 

   

                MUNICÍPIO DE ORLEANS          REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
 

. 
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